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LEI N.* 1,041— DK lODRSlíTBMimO DE 1874.

R 50
Marca limites d freguezia e município de Nossa Senhora do

Livramento.

O Barão de Ibiapaba, coramendador da ordem du Rosu,
1.* vice-presidente da provincia do Ceara, etc.

Faço saber a 'odos os seus habitantes que a assembléa lo-
gislativa provincial decretou, e eu sanceionei a lei seguinte:

Art. 1.*—Fica pertencendo á freguezia e município de
Nossa Senhora do Livramento, desmembrado da de S. Fran-
cisco da Uruburetaraa, o território seguinte :

Principiando do rio Mundahti ao Tinirá,era linha recta ao
serrote da Martinica; do mesmo serrote á fazenda Maraeaja,
e d'ahi a fazenda do Frio.e deste ponto seguindo pela estrada
que vai para a capital, comprehendendo a fazenda Umary.

Art. 2.*—Revogam-se as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as autoridades á quem o coube-

cimento e execução de referida lei pertencer, que a cumpram
e façam comprir tao inteiramente como n'ella so contém. O
secretario desta província a faça imprimir publicar e correr.

Dada no palácio do governo da provincia do Ceará, aos 19
de setembro de 1874, quinquagesimo terceiro daludependen-
cia e do Império.

fEstava o sello).
Barão de Ibiapaba.

Carta de lei pela qual V. Exc. manda executar o decreto
d'a83embléa legislativa provincial, que houve por bem sane-
oionar, marcando limites á freguezia e muuicipio de Nossa
Senhora do Livramento, comon'ella se declara.

Para V. Exc. ver.

Fausto Domingues da Silva a fez.

Nesta secretaria do governo da provincia do Ceará foi sei-
ladae publicada a presente lei, aos 19 de setembro de 1874.

O secretario interino,

Augusto Burboso de Castro e Silva.

LEIN. 1,642—de 19 de setembro de 1874.

N 51**

Manda pertencer d freguezia ão Acaracú todo o litoral do rio
Aracaty mirim, de ume outro lado, erevoga alein.'
1,579, de 18 de setembro de 1873.

O Barão de Ibiapaba, coraraandador da ordem da Rosa,l.-
vice-presidente da provincia do Ceará, etc.

Faço saber a todos os seus habitantes que a assembléa le-
gislativa provincial decretou, e eu sanceionei a lei seguinte:

Art. 1 '—Fica pertendo á freguezia do Acaracú todo o
litoral do rio Aracaty-mirira de um e outro lado, até a fazen-
da S. Francisco, inclusive.

Art. 2.*—Os limites entre a freguezia de S. Bento d'A-
montada e a da Imperatriz ser&o da barra do rio Mundahú,
até a barra do riacho Sororó, e seguindo o riacho Embira até
as suas nascenças.

Art. 3.*—Sfio revogadas a lei n.* 1,579, de 18 de setem-
bro de 1873, e mais disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades, à quem o conhe-
cimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir tao inteiramente como n'ella so
contém. O secretario d'esta proviucia a faça imprimir, pu-
blicar e correr.

Dada no palácio do governo da provincia do Cearà,aos 19
de setembro de 4874, quinquagesimo terceiro da Indepeuden-
cia e do Império.

(Estava o sello).
Barão de Ibiapaba,

Carta de lei pela qual V. Exc. manda executar o decreto
d'assembléa legislativa provincial, que houve por bem sane
cionar, mandando pertencer à freguezia do Acaracú todo o
littoral do rio Aracaty-mirim, de um e outro lado, e revogan
do a lei, n.* 1,579, do 18 de setembro de 1873, como nella se
declara.

Para V. Exc, ver.

Fausto Domingues da Silva a fez.

N'esta secretaria do governo do Ceará foi sellada e publi'
cada a presente lei, aos 19 de setembro de 1874.

O secretario interino,

Augusto Barbosa de Castro e Silva.

LEI N. 1,643—de 19 de setembro de 1874.

N. 52

Manda annexarao termo de Baturité o território das fregue-
zias, do mesmo nome e da Conceição.

O Barão de Ibiapaba, commendador da ordem da Rosa, 1
vice-presidente da provincia do Ceará, etc.

Faço saber a todos os seus habitantes quo a assembléia
legislativa provincial decretou ,e eu sanceionei a lei seguinte:

Art. !.•—Fica pertencendo ao termo de Baturité todo o
território das freguezias, do menino horue o da Conceiçflo,
comprehendendo todus ns abas du serra du Baturité.

Art. 2.f—Sao revogadas u lei n.' 1,570, do 9do setembro
do anno passado e o art. I.' da lei, n.' 1,481), de 16 de de<
zerabrb do 1872, o raaisjdisposiçOesera contrario.

Mando, portanto, a todus as autoridade, a quem o conhe..
cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram
o façam cumprir tao inteiramente como nella se contém.
O secretario desta provincia a faça imprimir publicar e
correr.

Dada no palácio do governo da provincia do Ceará, aos 19
de setembro de 1874, quinquagesimo terceiro da Independeu-
ciae do Império.

Estava o sello;.
Barão de Ibiapaba.

Carla de lei pela qual V. Exc. manda executar o decreto
da asseinbléii legislativa provincial, que houve por bem sane-
cionar, mandando annexar ao termo de Baturité o território
das freguezias, do mesmo uorae e da Conceição, como nella
se declara.

Para V. Exc. ver.

Fausto Domingues da Silva a fez.

N'éstá secretaria do governo do Ceará foi sellada e publi»
cada a presente lei, nos 19 de setembro de 1874.

O secretario interino,

Augusto Barbosa de Castro e Silva.

LEI N.* 1,644—de 19 de setembro db 1874.

N. 53
Regula os limites do município da villa de Várzea-Alegra

com o de Lavras, Icó, Tellia, S. Matheus e freguezia de
S. José, da Serra de S. Pedro.

O Barão de Ibiapaba, commendador da ordem da Rosa,
!.• viee-presidente da provincia do Ceará, etc.

Faço saber a todos os seus habitantes que a assembléa le-
gislativa provincial, decretou e eu sanceionei a lei seguinte:

Art. 1.-—Os limites do municipio da villa de Varzea-Ale-
gre com o de Lavras, Icó, Telha, S. Matheus e freguezia de
S. José, da Serra de S. Pedro, ficarão sendo os seguintes:

§ 1.' Entre Lavras e Varzea-Alegre, partindo da fazenda
S. Miguel, no riacho d'este nome, seguirá para Marrecas,
Gaagorra, Mulungu, Tanque Coberto, Baxios, aba da serra
de Lourenço da Costa, Taboleinrcomprido, Taquary, Bo.
queiraosinho, Cerqueira e Unha de Gato, tudo ao nascente de
Varzea-Alegre.

§ 2.* Ao sul, entre S. José da Serra de Pedro e Várzea-
Alegre, partindo do Cerqueira para cima ató as nascentes do
Riacho do Meio, comprehendendo todas as águas do mesmo
Riacho do Meio, as quaes passam reunidas no mesmo sitio
Cerqueira, comprehendendo mais a serra Nova, serra de S.
Bento, todas as águas à raargam direita do Riacho Fortuna
até o sitio d'este nome, na freguezia de S. Matheus.

§ 3.' Ao poente, entre Varzea-Alegre e S. Matheus,par-
tindo do sitio Fortuna segue para Trahiras, Estreito, Povoa-
çao do Poço do Matto, Cachoeira, Arneiróz, Seio de Abrahao
até Oiticica.

§ 4.- Ao norte, entre Varzea-Alegre, Telha e Icó, ficarão
servindo de linha divisória a serra de S. Bernardo, entre Var-
zea-Alegre, Teiha e Icó, com todas as águas que descem ao
riacho—S. Miguel, e passam reunidas na fazenda deste nome,
devendo ficar para o municipio do Varzea-Alegre todos os
pontos e lugares meucionados n'este e nos paragraphos pre-cedentes.

Art. 2.-—Os limites do termo e freguezia da villa de
Varzea-Alegre serão os mesmos do municipio.

Revogam-se as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades, á quem o conhe-
cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram
e façam cumprir tao inteiramente como n'ella se contém. O
secretario d'esta provincia a faça imprimir, publicar e correr.

Dada no palácio do govorno da provincia do Ceará, aos
19 de setembro de 1874, quinquagesimo terceiro da Indepen-
dencia e do Império.

(Estava o sello).
Barão de Ibiapaba.

Carta de lei pela qual V. Exc. manda executar o decreto
da assembléa provincial, que houve por bem saccionar, regu-
lado os limites do municipio da villa do Varzea-Alegre com
O de Lavras, Icó, Telha, S. Matheus e freguezia de S. José,
da Serra de S. Pedro, como n'ella se declara.

• Para V. Exc. ver.

Fausto Domingues da Silva a fez.

N'esta secretaria do governo da provincia do Ceará foi
sellada e publicada a presente lei,aos 19 de setembro de 1874.

O secretario interino,

Augusto Barbosa de Castro e Silva.

Uxpodieiite do dia de *** aseteaia-
bro do 1&9-I.

1.' Secção,

Portarias. -O vice presideuto da

provincia demitte, u bera tio servi

ço publico, do cargo d»", promotor
publico du citnarcu do Jardim uo ba •

charel Joaquim Goraria da Cunha
Beltrdo, o nomôa, para subitituiPo,
ao bacharel Livino Lupoj Jo Barros

O vice-presidente du provincia
coucode ao escrivão Porpliáos do
termo da capital, José Maxitniono
Barroso, trinta dias de licença.

Deraraso os conhecimentos, u<i
forma do estylo.

2.' Secção.

Officio.—Ao Exm* Sr. presiden*
to da província do /'iauhy. —Accu.
sando o recebimento do officio circu •
lar de V. Exc-, do 24 de agosto

próximo passado, cabe-me agrade-
cer lho a remessa dos dois exempla
res da falia, cora que abriu a as-
sembléa legislativa dessa província,
os quaes vieram annexos aquelle of-
ficio.

4.' Secção.

Portaria. — Os Srs. agentes da
companhia brazileira de navegação a
vapor mandem dar passagens á ré.
até a corte, no paquete Ceará, por
couta do ministério dos negócios da
guerra, ao cadete Cariolauo de Car-
valho e Silva, e ai proa, a tresrecru-í tar, dp que constar de seus assenta
tas para o.exerço; três desertores
do 14. batalháo do infanteria e a um
soldado do 6' da mesma arma.

Transmittiram se ao exceL
leiitis^ini) ajudante general do
exercito, pola presidência, üi guias
de soecorrimeuto e assentamentos
respectivos.

Officio.—Ao engenheiro encarre-
gado da direcção das obras publicas
provinciaes.—Para seu conhecimen-
to e devida execução, remotto-lhe o
aviso junto, por copia, do ministério
dos negócios d'sgricultura, commer-
cio e obras publica, de 9 do corrente
moz, acompanhado das iastrucçõas, a

que elle sorefen, acerca da couser-
vação dos portos do Império, cujo
serviço fora Vmc encarregado de
dirigir, provisoriamente, na provin-
cia.

Em egual sentido á capitauia
do porto, na parto que lhe concerne,
eá thesouraria geral, para os fins de-
vidos.

DO 8ECRETAR10 00 GOVERNO

3.* Secção.
Officio. —Ao Dr. director geral in"

terino da secretaria d'estado dos ne-

goci.os do Império.—O Exm. Sr.
vice-presidente da provincia manda
aceusar recebido o officio de V. S.
n. 10:048, de 12 do corrente mez,
remettendo os títulos, já registrados

pelos quaes fora nomeado o Dr. An"
tonio Domingues da Silva para os
lugares de inspector da saúde pu-
blica e commissario vaccinador da

provincia.
3.' Secção.

Officio.—Ao inspector interino da
thesourari» provincial. — Commoni
coáV. S, d'ordem de S. Exc, oSr.
vice-presidente da provincia, que o
director geral d'instrucção publica e
do lyceu da provincia, Dr Paulino
Nogueira Borges da Fonseca, reas-
sumiu hoje o exercício das respecti
va3 funeções.

4.* Secção,
Officios. —Ao Exm. Sr. conselhei-

ro director geral do correio do Impe-
rio.—Tenho a honra de transmitttr
á V. Exc a inclusa relação dos c ffi-
cios que, polo Exm. Sr. viceapresi-
dente da provincia, são dirigidos aos
diversos ministérios, afim de quo se
digno do maudal-os distribuiir.

•- Ao aministrador do correio da
provincia. -- S. Exc, o Sr viec-pre-
sidente da provincia, manda scieuti-
ficar á V. S , para seu conhecimen-
to, do quo as malas do vapor Ceará,

procedente dos portos do norte, de-
vera ser enlregues, para os do sul,
hoje as 9 horas do dia.

— Inteirou so da partida do vapor
alludido, as horas e dia inaicados, a
agencia respectiva.

despachos,

Requerimentos.

Bacharel Xilderico Ararips de
Farias, juiz municipal dos termos de
Molgaço o Oeiras, na provincia do
Pará, icquerendo o indereço de nma

petição ao governo imperial, aolici-
tando remoção para Villa-Viçosa,
nesta provincia .--Encaminhe-se.

Bento Amaro de Sousa, soldado do
corpo de policia, requerendo escusa,
afim de sentar praça no 15a batalhão
de infanteria.—Seja escuso, para ter
praça no 15- batalhão deinfantoria.

Antônio Duarte Ripardo. cabo de
esquadra do corpo de policia, reque-
rendo certidão, pela secretaria raili"

mentos-de praça. —Certifique-se*
Manoel Iguacio da Silva, ex-praça

do 26'corpo de voluntários da pa-
tria, requerendo certidão, pela the-
souria de fazenda, do quo constar da
relação de mostra a seu respeito.—
Certifique-se.

João Alexandre Alves, ex-praça,
idem, idem, idem.—O mesmo des-

pacho.

Parfg da policia do dia 25 de setembro
de 1874

Participo s. V. Exc. que esta capi»
tal permaneceu tranquilla.

Quanto aos demais pontos ta pro-
vincia, consta o seguinte:

— Pelo subdelegado do disiricto
da villa Telha foi capturado no dia
12 do corrente mez o criminoso Mu

guel Francisco Barbosa Filho, ali

pronunciado no art. 205 do código
criminal.

•—No dia 13 do mesmo mez, pelo
delegado do termo da mesma villa,
foi também capturado o criminoso
Antônio Germano de Lima, pronun-
ciado no mesmo artigo, e em a dita
villa.

EDITAL.
Secretaria da prenideneia.

N, 30. —Por esta secretaria, de
ordem de Sua Exc, o Sr. vice pre-
sidente, se faz publico, como de lei,
serem candidatos ao tabelliado do
publico judicial e uotas e escriva.
nia do crime, eivei, orphãos e de-
mai» annexos do termo de Pedra-
Branca, recentemente-creado, os ci*»
dãos : Pedro Jayme de Alencar Ara-
ripe, Dòlfino Alves Pinheiro e Lima
e Jcão Belisario da Silva Cumaru,
sendo que seus requerimentos se
acham devida e legalmente docu»
montados,

Secretaria do Ceará aos 16 de ou"
tubro de 1874.

O secretario interino,

Augmio Bvrbom ds Centro e Silva.
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jtVaVf-a o regimento das custas judiciarias,
Hei por bm om virttulo do art. Í9 g 0,*» d»

loi 11. 2033 d>< -2o de setembro «Io IH7I, tendo
oiivulí» ft focçtlo do» not? cios da justiça do
oonsolhò ilo estudo, Kpprovar o novo regi»
monto do austoa judic.irian, <!«>» com i^to
baixa, anaiffnnlo polo Dr. Manoel Antônio
Diurto ile A.tovod •• do nvu conselho, mi*
nirs ti o a leorotnho de pétnilo db< neíjuolos
dn judiei, que assim o tenha ontendído o
fnça uxAoutnr.—Pnlnoiodo Rio tio J.ineiro om
dons do Relembro do mil oitocontos tetoi.tu
o t|n tro, quinquagisimo terceiro d» Indepen,
doncin od. impor*o.

t!'im n rubro n do .Sun Mug Btndo o Impe-
m*\>M-,—Manoel Antônio Duarte de Azevedo.

Regimento ilns custas judiciarias, a quo sa ré-i
fero o tlflcreto d. 5737 (Testa data.

--'.-•UKTI-a 1.

TABKT.T.A 003 JUI/.KS K DAS AUT0B1DADBS PO*
MÓTAK.S.

TITULO l.

Mu te riu civil.

CAPITULO I.

Dos juizes de pas.
Ait. {.•—•Os jn zes Jo paz terão :
l.' Dò cad. coiicilinçitj offectuada em can*

sus :
—dc sua competência ISO00
—dc volor ac 1003 a SOOU «í}000
—do mais dc BOOj? 10SOOO•2.- Das sentenças definitivas que proferi-rem com árbitros:
—não havendo recurso, os emolumentos do
paragrapho antecodonlo :

—havendo recurso, os do art. 3.*
3.' De cada conciliação não cffectuad* ou

a revelia, em pausa : 
"

De 100$ a 500$ ISOOli
De mais ile oÜOS 2SO00
Nada levarão sendo a causa dc sua com-

potência.
4.- Das sentenças ileíinitivas proferida? nas

causas dc sua competência e cujo valor não
exceder :

\ ms $5oo
A 100$ iJJOOO
Nada levai ão nas causas até 100.*?
o.- Da dpposiçio de sellos nos casos de fal-

lcncia, sond>a massa fallida arrecadada .*
Ató õ.OOoíi oflOOO
Além d'essa quanta lOSOOO
Perceberão emolumentos dobrados si a ar-

recadaçào lívVr logar fora da cidade ou villa.
Art. 2.- Os juizes dc paz só terão os emo.,

iuiTUT.itos marcados no art. antecedente, con™
siderando so gratuitos c c impensados pelos
mesmos orno unvntos trios os mais actos
que praticarem.

CAPITULO II.

Dos juizes do eivei.

Àit. !!.-— Das sentencia proferidas robre o
ponto principal da causa, quor seja ordina-
ria, sumraãiia ou executiva, e sobre excep--
ções peremptorúá1; recberão emolumentos
calculaios conforme o valor da causa; e as-
sim si fôr:

Ató 800$ 28000
Ue 500» a I.OoOS 38000
De 1.00D8 a 2.000$ 48000
De -2.0008 a 4.000S 5SO0O
De 4.000$ a 8.000$ 68000
De 8 0008 a 16.0003 108000
De 16 0008 para cima 2OS000
Si o processo não terminar com o julga-

mento da excpoão peremptória, nào levarão
novos emolumentos pelo julgamento final ;
o os uitis se farão conclusos com o preparo
feito para ã excepção peivinp.tlíria:

Art. '4.-—Das sentenças definitivas profe-ridas sobre embargos do terceiro senh r c
possuidor, ou prejudica lo, p, s bro artigos
de preferencia ou rateio., terão os mesmos e-
molumonlos marcados no arligj antecednte,
reguí:mdo-se a rè/péito driqucllas pelo va-
lor dado ao objecto dos embargos-" o quantoa c tas pelo liquido recolhido a deposito cu
valor do objecto adjudi-auo, acerca do qu.ilse. tiver disputado a preferencia ou rateio.

Art. o-—Das que forem proferidas sobre
embargos ôpposíos á sentença ou a sua exe-
cuçãQ (qualquer quo si-ja a natureza dYlles);
sobre ariig s de liquidação, ou liquidação
por arbitio-, terão a metade iios emolumentos
da mesma orlem e proporção marcados paraas sentenças definitivas.

Art. 6,-—No ciso do leconvenção, o pe-dido d'esta se. juntará ao da ncçào para se
ca'cuíárem os emolumentos ; refas havendo
no proce-so assistentes, ou oppoenles, não
augmentar-sii-ham por isso os emolumentos.

Art. 7.-— Das sentnças proferidas sobre
excepçfjes dilatorias, justiflcaçòes incidentes
ou preparatórias, artigos da" attentado. de
habilitação e outros incidentes, tanto m ac-
ção como na execução, qualquer que seja o
valor e natureza da" causa 2$O00

Art. 8 • :
1." Das sentenças s. bre justificações para

embargos ou seqüestro, e mandadu de der
tenção "38OÓ0

2.- Da sentença final sobre a subsistência,
ou ínsubsistenciâ do embargo, seqüestro ou
detenção, qualquer que seja o valor, da cau-
sa 3S000

Art. 9.-— Dis sentenças sobre quaesqueroutras justificações, dis que tiverem d? pro-ferir em processos em que não houver desig-
nação de valor, dis que julgarem desisten»
cias ou composições amigáveis, fianças, pro-testes, contrapròte-tos e das que homologa-
rem qoaesquer aclos 28000

Art. 10.— Das senlenças de condemnação
de preceito, qualquer que seja a quantia côn
fossada 28000

Art 11 —Das sentenças de absolvição da
instância, e das que se proferirem na acção
de juramento drilma, qualquer que seja o
P"dido 18000

Art. 12.—Das sentenças que como árbitros
proferirem perceberão ôs emolumentos mar-
cados no art. Iri §2.- aos juizes de paz n'esta
qualidade.

Art. 13.—Das partilhas feitas judicialmente
perceberão :
—até 1.0008 2$000

E rValii para cima 18 em cada conto de
réis ató a'quantia dó 59.0008 exclusive, de
modo que u maior emolumento das partL
lhas, qualquer que seja o Yalor d'eslas, nun-
ca exceda a So# rs.

ava»;»r.iM^ m**H#vm#iimn>:. vmmmm. r y——i»i mi yw mmmm
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li o mo«mo torfto d* lobrflpártUlis, n*dm
como do calculo quitado houver um *.'. bor-
«loiro ou fôr nooouarlo puru pagnmottfeo «Io*
direitos nioioiimn

D ii pniidliuM i< v.lii.-puti Im-. r.diii> ,tin|.
üiivolmenlo t riu matuto üVaiea emolumentos.

Di omentU di pirtillu ou lobrepurtllh»
nada porroborflo.

A estos omolumontos Urd direito o juiz
qua houver feito ou deliberado npirtílli, ou
icbrpptutllhn.

O nno BÒmonto ^ julgar porcsbdrA físooo
Art il.—Da* eonlrauilnutis do aggravoB,

ou doipaoltoa que oi rooarartm 2SO0O
Art. i.'i Dtaiilgnaturado mandados s:itni
Ari. Iti.—Da nssignaturn do quaisquer ins-

trumonlus, precatórias, uUarila, Ôdítofi ou o-
ditao» ipic so nHHigiiim com o nome por liu
teiro 0600

Art. 17. — Da asslenatura de cartos de
-ii-iitiMiçi, comprebundid > o rxnme d'olins. n
quo llcam sdi «ua reaponsabiHdido obriga-
rios VÍSnnil

Art. 18 —Do cida juramento quo deferi-
rom, qualquor quo «oji S-loo

Art. 10.—Da inquirição tio cnd.1 lostomtu
iiIm uu informante, e do depoimento quo to-
maro?) das parles IjOOt)

Art. 20.—Do exnmo a que presidirem, de
aut«B, papois c livros.-
—em mui .-usa cu na audiência .'ISOou
-fora d'ellns CSOotl

Art. -21.—Das cartas do lrgilimayão. ou
adopçllo o dc insinuação de doação IOSO00

Das provisões dò opere dtmoiiendo n ou-
trás quaesquer T>J$l)0l)

Att. -2-2—Dc cada folha tio livro, cuja au
bertura. numeração, rubrica c encerramento
lhes competir SI00

Rxceptuam-so o< livros dos e-crivães quo
perante elles servirem, dos quací nada per-
ceberão.

Art. 23—Dc cad« objecto ou lote arrema-
tado, movei soinovonte ou do raiz

8300
I8Ü00
28000
3$ooõ
4$ooo
5S0Ò0

F. d'aqin para cima os mesmos emolumen-
tos taxados no art. 13.

No caso de adjudicação terão o mesmo, cal-
culado sobre a avaliação d'clla.

Art. 2\.—De cada diligencia a qtie forem :
—dentro da cidade ou villa 10800o
—fora da legui d» cidade ou villa ou

no mnr 303000
Outrosim lhes será prestada condução por

quem mais interesse tiver no andamento dn
.•ausa, sendo a respectiva despeza contada
nos autos á vista dos documentos d'elles cons.-
tintes.

Nas iiil gencias comprchendem.se a urre
cadaçãi de heranças c massas fallidas, des»
cripção e avaliáçlo de bens, vistoria-, dem ir.
cações, divisões, medições e arb tramentos.

Ârt. 25.—li si a diligencia não puder ser
concluída no mesmo dii, levarão de cada dia
que accrcscer 108000

N'estes emolumentos comprehndcm-se c.s
mais actos que praticarem p >r ;ccasião e
causa da diligencia, ou que rriclla sc envol-
verem.

Art. 2G.—Si o exame ou diligencia (arts'20 e 2o), podendo fazer-se em casa do juiz.i.u na de audiência, fe praticar fora dYüas
a requerimento da parle, o excesso do emo-
lumenlo será á custa da barte requerente.

Art. 21.—Si p r qualqu.. riausa e nãj por
facto ou oniri.sãü do juiz m. do escrivão, se
não effectuar a dí t-encia depois de terom
estes saiilo de Mias casas, venceião . s emo-
lumentos na fôrma do art i\, como si a
diligencia sc tivesse effecturdo.

Ari. 26.—Quando o juiz se tran-porlar ao
mesmo logar para praticar mai? de um acto
ou dibgencia, relativos a diversas cmisas ou
pessoas, as custas da conduoçâo serão entre
ellas rateiadas, e as de estada se dividirão
tombem em proporção da demora da dili-
gencia respectiva.

Art. 29.—Nas causas cujo valor nào excc-
der a 500$ rs., perceberão somente a meta„
de dos emolumentos taxados n'esle capitulo,
s.lvo os qne vam especialmente attribuidus
a essas causas.

CAPITULO iu.

Ató aostoos
5008

1.0008
2 0008
4.0008

Dos juizes do commercio.
Art. 30 :
!•¦' Do despacho de abertura de failen'
ca 28000

2.; Do despacha de qualificação de fallencia
o mesmo emolumento di art. 3.- ca!culado
sobre o activo arrecadado.

3.- De assistirem a reun ão de credures pa-ra concordatas, moratórias ou prestação de
contas :

—Sendo até 20 credores 10$000
—Sendo m.iis de 20 creJo-es 20#000
4.- D-assistirem a outra qualquer reunião

de credores metade dos 'molumentos do p?-ragrapho antecedente.
Art. 31.—E' axtensiva ás causas commer

ciaes a disposição do art. 29.

CAPITULO ,iv.

Dos juizes de orphãos e auzeutes.
Art. 3-2 :
1." Da assignatura de cartas de emancipa-

ção ou suppiemento de idade 58000
1- Trovisão de lutella 48000
3.* Alvará de supprimento de licença paracasamento ou autorização para este fim 5S0004.' Dito de qualquer autorização 28000
5.- Do julgamento das contas de lutebas,segundo os rendimentos annuaes :

Até j 500g000 ijBooo
» 2:0008000
» 4:0008000
» , 8-OÜOflOOO
» « 12.0008000
» 20.000S000 ^,'

D'ahi para cima
Art. 33 —Como juizes de ausentes, nas

arrecadações e arrematações dos bens de quetêm porcentagem, receberão por ametade os
emolumentos marcados para os juizes do ci-vel.

Art. 31 —Aos juizes de orphãos nunca se po-dera contar maior estada que de três dias,
qtaíiquer que seja o excesso d'esse numero de
dias que gastem em inventario fura de suas
aesidencias.

Em tudo se regularão pelo que vai marca-
do para cs juizes do eivei inclusive a disposi»
ção do art. 29.

capitulo v.

Dos jukes dos feitos da fazenda.
Art. 33 —Em todos os aclos que pratica-rem e sentenças que proferirem*, terão os

emolumentos taxados para os juizes do eivei;
sendo-llies applicaveis as regras dos arts 29 e
33,

3S00I
58000
88000

1*28000
2üg000

Árt. !lfl,—Quiind-*) a fmoiíifft puh ien tiooa..
hir du ncçil , qualquer quo \\\ soja. nílo sem
dirigida a pig.r omolutmmton i\ juiz o u»h
roprogadàl do juiao quo tivorrm voMisimnn

toB pt't rt OoffOS publicou.
Art. 37.—NA * uirIU) et. olum nto alguni poi h actos qip 'prátievom n s pivoessia pro-(llOVtdoS > \*u|ll(!i , oil a tvquo.iiiioritii do pro.

ourador llícnl no intotesuo tlaflixond.i publica,c mo h;1 i: os Invonlarlon, ileniurcnçCí h o dos,
oripçOos dn tçrranoi » prod o* naélounoi e
tua nicorporaçã ¦, o qimo diiur .oiitrás dili*
gonoias om q.m mio b tiver cóntü tnçílô ou
opppsiçflo tia pirto.

OAPITÜLO vi

Dos jni;es ila prornloria,
Art. 3K :
I.' Un nbeilui.t o cuinpia se do* t stam n-,

tos e codicd os 2ÍÓ00
2.- Dt senioiifi de rctlucçílo do ten lamento

apublict fórnia I0.Í0Õ0
Ail 30. — Du to.nal i de coiitt, de capòlHfvj

segundo n rendtmonl) aimuai i
Atú 20118000 ISiiDO

6O0SÓOO 480HOI
>' 1:0008(100 ii80t)i;[
» 4 000$.jO() 89ü00
m 10:0008000 liljjÕOl)
IVnbi para cima500 rói- em c tlic nto d

riis quu accre8cor, mas nada poli frncçüo
que exceder ao u tiufo c nto.

Ari 4o :
l." Do juigom-nto da* contas do te iam n-

lo, além de I o/° d ¦ íesiduo i s isisosom quo
o li mver o^lOÒO

2.- Em tudo o mais so regularão ;»• 1. qne
vai marcado paia os jui/.es do riv.ol; (lUtirda-
das as disposiçõ s do- art-. 21) u 33,

CAPITULO Vil

Dos juizes de direito em -2.1 instância, e eu
correição.

Ait. II :
1 • Das decisões de aggráv.jiS B$Ü00•2.- Do< julgamentos em segunda instao-

cii o dobro di s emoluiiTnt s taxiulo* para
os juizes do paz c municipúa em primeira
instância.

Art. 42 :
1.- De tomarem contas aos tulorc--, o tos-

tameuteiros o mesmo qu- e-iá marcado pata
os juizes dc orpliüós o provedoro» de capei-
Ias e resi luos na tomada d'essas contas.

2.- Do reverem as contas já tomadas nada
levarão.

[Continua,).

mmsBaiEKmiÊBSSÊKS^semÊassmsasaBsm,

| CO^STÍTUiCÀÜ
Fortaleza. 18 de outubro de 1374

Triste nflo so poupou a HierihVios, o, fa- o msooítavol «migo ooniolhelro Trlslili de Alen»
zimii|0'0 I:-.:, f.-rir parti Pornahibuoo, d'jihi onr Araripe, a qurm.iniiilo esilmava,
pasfouí.80 a1'irtnontaua por mil Anuiislia- " Ap«airilo lanlíia ning n» o loltrlniínloi con«
P'id ciinontort pira a cipiinl dt llihii, onde lorvoiimmias faculilnileu em mo perfeito nio
oslove um compinlttn dò ninriilo, snppnrtandti (jiwil p» ultimrg oiomontoii.
oi rlgoroá du surto alô IK20, ép ea em quo 1***1! muito *• lírtir.
foi áquollo pòhcotlidn n llblrdndò. Sirva esta vnit tfto clieia do vlrltiileg do raro

N'osii* m «in i anno rogrossinim paru o oXomphilu qua-ilo pod-* o «mproadfdiòiiçaòilü
('.•ato, biidú a! não eram o^nuociioa os uma extremosaeapoia: Douineslo momento jalormoiitiM pasíiulos, nov ;t s bioiltoi vieram lhe leril om sui naula gloria coiicoiImIo o que
povoar o ih,i rit i da eompnnlicira inioparAVOl mais edo aspirara, rouniMu ao eapos--,u o

tleciiieo olorooilesuanltna ntribulad»,' • Kqua -oi
da nitloiiendono a

dd liordó ila tri'ouf deracli
Ap nta.o os h ii-ís.onroa

tio liraxil ()• ospirit.-, quo om isn tlnliam
posto em e inino.Ao a provincia, ngítnrãm-so
si) com ã idoiii iri quo uiiii iiòvn cn iu raiar
pira a palnn. ,\',io linquom Ignoro a p trio
qu Trislão Gonçalves tomou nu m viu- nto
indopondonio
0'p |x-.!.'l com
u iMaiaiilião, tio qu i I'i ollo ô priuoipal di
rnctòr"!

Cob rio de glorias polo [npel brdlinnio.que
acabava de i o presen tar na politica do sua
terra, não monos o oncliiii tio pr 7,or a ló
v.vu quo sim eonsnrío iiutrn p*lo üngr.u«
dot!'mento do paiz. Quanto não influem a**
vozes ou nosso nn mo :<; imhvr de num

n-ostn provincia qm1 sn lindou
a ííl ii .-a cxpcdci | il i 1'oiuli.v

\ MMcindlct |»i*ovlno nl <> o
(cDoardUNO.D

l.

O Cearense, desapontado pelo bom oln-
liórndo I.* «rtigo do iimii sorie, quo no
Jornal do Comnw\io um dedicado o

|lonl amigo do Sr. Bai-ilo ila [bmptiba so
> propoo òscrovei- om «1-1' /.a de sua ndmi-
, mistraçílo, s.iíiíiusü otii .s»*n iuiiii<.*i«) ulti-

iiid cólui-iipoiulò llio u na relutaçíio tno

fSIÊfflv-'^-*.'-' :-í}'i}'}-,WWw&}à.

c<;.o*:i nltoitu sa I Vordadoiro anj. tutelar ó
clia um pc lio- sogur.i do mecoss. do noss*.*-. pallioufiullocprapi-omotedora da verdade.
nriproza;. Providoncialmonto on nfio-mico-j Ccilneçn o illustre pscriptor du folha™rioÍM!,rriírit:;;::"l;!ri*s'ri"'»!'' mm^' j«»*mm.

Üs ri.:t..ss.i r-ncafiegaram de dnoMi.tr. r n; p«>vi»»c;:»l desço nuno, inspiradji o torta-
vedado do si nos-a a->'erçii'<. locida pola ioiltieupiu o smcero apoio do

D Anui T.istcqu apezar ds tor luas que illuòtrü Sr. Uarao de Ibiapaba, liouvossé

o-ta a ultima v.z que o Vo. quo ct|U3as diversas tinham estagnado.
Appr x niiiiani-..o o; calunitosos dias, que V&va i.s; ) recorre o publicista á um' 

meio tilo emgenhoso quanto pérfido, pulo
qual, trucidando ti verdade e desfigurai!-
do os factos, procura mostrar quo o res-
tabelecimento do equilíbrio entre a rocei-

siicçedoram a chegada n esta provincia da
noticiados protestos I vnr.tidos- conta 1 pbi.iliea imperial.

Õ imperador l-odro I >\ logi dorlarado na
provineoi^ truitl r á palrii em corUoquencia
da altitude hostil, que loiiecrá t rmr con.. Ha calculada o a despeza votada é ima-tra o.prasiloiros, e não tardou que o pc sa-j in;u.ia 0 apparenW.sauienti dominanto dos paiiiotas avuiias>c; e ... ,'• , , , „nestes R-ssumis-oni a rei-p-HSjbiliib.de dc t -', '• rara desmascarar o embuste da fo-
das as c iisequcnoias do prime ro pis*.**, que lha liberal,que encetamos hoje uma serie
haviam tlado. |"dò artigos,

IristSo Qiiiçalves o mais ar!cnf de todo-
não recuou, .¦ animalo por um nobre entliu*
•iasmo, ècinpri! nutrido por idéias sãs. d s-jan
do eoncòrrcr p r todo; os mods par. --: *ie i

nã ft'S-30 ilt.udi :a pel.i
e jiilga.n eulilo geraL

om qu-.1, com riados precisos o
I irreciisaveis,pròten{lemos demonstrar que

não só o enoriuo déficit, ([tio onerava a
província, sc acha extineto, como tam-
bem que, quaesquer que sejam as con-
tigeucias á que possa eslarsugeita a pro-
difçãò da proviucià no exercicio finnncei-
ro do lB7õ, ter.emos forçosainento, sinílo
um saldo jsli|ie;rior á vinte contos de réis,

!ao menos perfeito equilíbrio entre a rc-
eeita e n despeza.

A patriótica assoníbléá provincial, que-
ruído superar as deíRciIdades íinaticei-
ras que tanto embaraçavam o progresso
e desenvolvimento da provincia, longe do
recorrer ã aífliclivas imjKi.sições, como o

oioiiiai, bailiarao os elementos com, quecen- fizurao outras províncias em idênticaslavamos revr.llosos por parte do Cei-nambiicó

causa na ml p-n Iene
dutpio de llrajjioo.i, tpi
nente uni ninb c os , tend.rsè reliiado ii'esta
capital o pro id<T.:c C sta Barros que lia p.ui-cos dia- j-overnava a pi .vj.nria (oi a -20 de
abril 'lcit. pou cimara ern subsltHÍção ao
presidi nte di posto.

Km Í2li de anpslo do me mo anno reuni Ia
uma niimeiosa lissemblúa dirigida' por o.pioio;
o. n taolc propiignnior das idéias do emanei-
paçao política proclamou'sç a f.onlVd ra;âo di
lrijiiail ir.

D- pouca (liiráçao l'o eslo no*o es.ad i de
coisas; li ho ião sónienlo.d.o:i*ecèio, em qu.'olavam os brasileiros,-de voliw-m ao d mano

Filho

IN O UCCI
IV, q.ici

• i s adhon nt sda
m o abandonirarn

Antes i de hont m peliHi horas e. meia da
tarde baixou áo túmulo I). Anna Triste de
\raripp, viuva dd tehcnt«'C roac1 't'iistà'o'Góh
çalves tio Alencar Araripo.

Na proveria idado do yò' annos, depois de
ter atravessado duas gerações, oom a alma
am.rguiMd" còiistantemenlo pela rc-minisceiri
cia dos terríveis acóhteeimento-;, qtie ao. mpa-
nharam a malograda tentativa da (ò nfedera-
ção do Equadqij> exí: ngu o.-S'' aquella vidapre-
ciosissima como a Limpada, que pouco a pouco
amortece es-esvae ao uíiimo sopro da tarde.

Sempre avivando a memória do esposo,m ir-,
tyr pela çaifsi da liberclade, raemofãa.esta que
se lhe constituirá uma espécie de religião; nuriS
ca quiz ser consolada; pranteon-Q Ioda a vida.
O punhal homicida, que deu a morto a Tiirilàn
Gqncalí c^, cortando o fio de urna. xistençii tão
cara á pátria, foi o mesmo que dil<ecrdu-
lhe p coração de liculo, e. ehvenenriandò lhe a
taça da vida. roubou-lhe paru sempre ao sem-
blante o riso ea alegria. ¦*

Ha cincoenta annos,que a repe táv.el se
nhora envolvia-se no manto ;sombrip de uma
dôr s"m exemplo

Tronco de uma já bastante numerosa pr,.-
le, esse pezar profuudo não só communicava-
se ã umi irmà,qo" nunca a abandonou des
de a catastrophe qüe a rnheo de lueto, con,o
também aos filhos o. netos, que não cansavào
de admirar uma tão poderosa ficuldd.de de
soffr.er.

Nas-eu afinada nacidndo do Crato em 16 de
fevereiro de 1788, e teve por prpgqnifores o
capijáp-mòr .Toaqu m Ferreira Lima e Deside-
ria Maria dôBsplritpSanto-,

Em 18i0 casou com Tristão Gonçalves, a
quem,, com um animo constante e inspirado
no seu ardor guerreiro, devia áçónip~anharem
todas as vieissriude- de sm vida liêroic» e ar
riscada. Nunca trepidou diante dos perigos
para seguir-lhe a varia sorte, o se não deu um
exemplo de dspo-ições varonis comi dera a
heroina D. Borba.a de Alencar mãe do tènen-
te-coroncl Tri t-up, pelo menos tornou-.se no-
tavelipor mi dedicioào ao illustro patrota.
que .nesta amizade êxtremosa on-ontrava o
alento, que o devia guiar em todas suas em-
prezas.

Em 1817, por óccasiaó dos pr nunciament s
partidários in favor da nossa m l.pondencia,
prenderam o lenente-coroncl Trislão com-.um
dos 'mais docidid is proDUC-nadorcs das idéias
patrióticas; no ufeiò de mi), s •ffrim-ntos c ri-
gores, a que poncoj membros de sua fa-
n.ilia escaparam, foi tranpoilato das pri»
soes d'ésta província para as dá Bahia'; on-
de teve de rèonir^sb á parto mais selecta
do* homons d^qiupllò tempo,; que de outras
províncias e por iguies crioies para ali tiu
nham sido conduzidos'* Còmpungfdá pela
cruel separação com qu- a tyraivdi a fuj-
minava, encarcerando o'amado c-poso, não
obstante *s iromensas diffie.iild.ides que se lhe
ántolhavam ao atravessar,? ilões ioji¦¦-pjlos-o
infestados por m Ivo, ris, q-i- -ú cha-igavam
nos amigos do llrasil homens dignos do pa-
tüiulo e de morte ignominiosa, D. Anna

oiili-.is províncias.i leia rey lucion n
a causa.

Isto foi quanto.bhslp.il paro transir g esfriar o
ardor dij iodos quantos se empenhavam no li -
roie.o com» oü/.uienl \ Ao os.ug tempo no
Ara.-aty lormaso líh.a còüt*a-ruvtltir4.ão quehr>i Ti islil. ¦¦>. iiiar.hnr pan aü tini '; ";ííü-
íialiso.r os soü^ elle lo-,

O A-íii i Trist.-.qoe eritretani
se lo.inir ao màri

circunstancias, procurou a oxtinção do
grande déficit ua redução de suas despe*-
x.as.seia que noéiitàütó causasse traiVstOr-
n ) ao serviço publico o violência á direitos
adquèridos.

•\ssito ])rocori-..iulo, eiia não limitou-se
rismos, reduzindo

dcopofsas imaginárias, i'. pliantusiandô ro-
ã simpl.

o Coalo vera; coita, que jamais poderia ser atting-ida
o

o articulista do Cearense.
in ca;..ri.i,aoies de sop.a..r:pé|a píoduclíò dn província, como julèraiMi-se, dom nida por um notavo prcsenli- - ,-' t- . ' • ,• „ "' °

menlo c au-rr:,ndo m 1 drista v.-g.,-.., vacill u ° afticuhstn do Cearense.
feria nri -. cravo/., e pur todos oa modris buscou | Gonít'Oiit.ando-se com attenção as des-
dissuadi! o de unu tentativa*ijue já se c m çavalpezas votadas o anuo passado com as
r,j,ut:i; ioiiU. A.estís rogiiiva.^ nào ooiz VlL | q!ie existem para o exercicio seguinte.
5»* ri;!,;:!;ri* S-"i_ iss ,no-Sí_ i *<* cl—«e r • rir ra ,ior 

'^m
rjue'não largáíiá as armas senão depois d morto- o dèçrfiSCimejitü das rendas da provmeia

Não ô possível calcular se o irau.se angustioeino anno de 1875, jamais poderá se dar
so por quo passou a finada ao c mprelicndor as j notavol destquelibrio tias nossas finau-
inabaláveis disposições do esposo. i > ¦

Hara gararii 1-a de quae.-queívperigos süperve-»9"-^ .. .
iiieiites élíe s fez conduziirio para o Quixáüà.j Pará certibcar-se.tleste úosso asserto
Foi ei-ta a tiltima vez que se abraçaram. abasta attender-se a extrema diminuição

Trislão, l.go que ch-gou ao Aíacaiy, soube |quB SQ ftí2 em diversas verbas da despeza
if^líri^^âri^^rirUi iuiblica como S,^,m as J„-corpo de po-

ucia, collectonas, obras publicas, sub"
«1
lt
C clirane, re-laurand -se por-esTe rnotin o go-
verdo impVriál nn cap tal. i\ào olistnite está
iesaslrc. res.slindo a todas as suggeslòes qiie

lhe foram fedas no sentido de eniregiirj-sq fugir
para o* Estado^-Unidos repoliindo até as pro-
messos de perdão, que oalmrant- lhe rnandora
fazer, seguiu, ainda animado por serias esp "
ranças, Dila ribeira do J-.guinbo afim de reu.
nirs.se a Fiignei^as; ao cli gar no lugar Santa
íl sa acompanhado por 400 homénri, senti-. ata .
'•ado por uma força indisciplinada do realistai,
traliido, foi abandonado no ôampo, onde o seu
valor peiniitlio-ihe aííida, só e indefezoj com
algumas pecas do campanha fezor f go sobre y
iiiirnigo.

Çógó ãtlianie d'eslo gsilip procurando, depois
de Ião sobreliuioano êsfi'1'ço, evitar que 6 co-
Itíèísehi a màos foi barbaramente assa-sinado.

isto acontecia em 1.- de riovembro de 1824,
véspera de linalo-s.

Em Quixadá, òndeso achava, recebeu a ínfe-
liz viuva a iiifiusla noticia, toi o ultirno dia de
sua vida podem s assim dizer O golpe (tremeu
do tm-rgulhotKi em uma profunda tristeza, da
qual ria
tirar.

-A-sua existência d'ahi por diante tornou-se
uinconstaolo marlyiio. A.; saudades que a de-
vòravào polo esposo,?; arrebatado justamente
quando ris II .res da vida so lhe desabrochavào,
tao moços, tào ciiei s de espieranoas ambos, a>
saudades nem se quor poderam ter mitigadas por
uma morte que a Iodos soççorria, e sú a ella
desamparava neste valle de lagrimas,

Ue Qülxadà transportou-se depois d'csto sue-
ces o, para a provincia do Iriauhy de onda em
breve voltou na firu/e retolúcào de abandonar
por uma vez os logares, tpie outriora linháo
sido testem mhas de sua felicidade, e agora ao
lhe recordava) scenas de desolação e tristeza,
iibiigando os as-assinos de. seu marido.

O senador Alencar seu cunhado, eoiiseguio
dissuadil a d',sio, e trazl-a paia esta capital,

Gobriú-se então a finada de um lueto perpetuo
e começou a assignar--se Anna—Triste-, que-
rendo por esla maneira comemorar no próprio
nome o posar, que lhe opprirriià a alma.

Nunca houve mais quem n uvisse pronun-
ciar o nome do esposb.: A íonle das lagrimas não
se lho secou. Exilada do mundo, pois desde.
18-21 atóp^^ri^0'^^^^^! Como promrtlítnos em nosso arti-alheia a todo o movimento ext.-rno asuata-.ij .1
não Dodiaouvir fatiar na tyraun a que.dia vo^ o-0 antítCOvieoto, instituímos üoie uma- •- ' ¦• altnbuir llieiri. i ri.

veuçoes, presos e cadeias, culto publico
o outras, que íonimadas dao em resulta-
do para mais de duseutos e trinta con-
tos.

Ora, sendo o déficit calculado pela
tliesquraria de cento o oitenta contos,'
siipposto mesmo seja elle aug-mentado
por causas extraordinárias no presente
exercicio; nunca poderá exceder de du-
zentos contos ; o que nos indús á
tu'èr, e nao se pode seriamente coutes"
tar, que, qualquer que stja o definha-
monte da receita calculada, jamais o seu
<].-.cresçomento attingirà o excedente do
produeto d«3 despezas supprimidas.

E assim, como dizer-se que é imagina-
rio e phántastico o estado animador das
finanças da proviucià? Porque ha de o
o articulista querer encobrir a verdade?

I, uve mais disuacçoes que a podessem g| ^ ^|. ^ realidade> um g0rdo
Órçamontoj em que as parcellas de sal-
do indiquem acharmo-nos em uma idade
,do ouro, não estamos todavia ern condi-
çõos de recéitír se déficit, que venha
transtornar o desenvolvimento da pro-
vincia.

O que podemos g-arantir ao illustre eco-
notnista do Cearense,ê—que a.receita pu-
blica do exercicio vindouro nao foicaleu-
lada á esmo;eque,ao contrario do que s.e
praticava nos annos anteriores, deu-sa
cie abate uma nao pequena cifra,que mui
regularmente devia ter figurado no com
puto.
<J> «OettHv rjsob o o gjto.f Barão tle

Ibiapaba.

>'

\

II.

tav.i o mais~pi-,bfando li o-íoi por ^a origem de todas as -uai infèlic.idade.s.
u cinrofihta annos depois do fatal

rigor
M SCOll"

lecmento, quando já so preparava para dizer o
Ulti III o adeus ao lilho auzohla o nosso distjnnçrVB

a analy.se sobro os actos ca-a
mniosos, quo são imputados ao Sr.
uàò àfi Ibiapaba no Cearense de 8
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15 do ooi-routú, Hob a burlospa opi-
gtapho - uma phtiograplna ma.

Som querermos imitar o islyls-p
linguagem do ousldo pho* írya pho,
que, tratmponio ns raias da obrtVaiQ
da doocnoia q do pudor, quo oónsti-
tueoi o lioin-Jiai do bom., o viliiipon
•liando a ti bi-i inünifo do jorhiilisíBÔ
O.oi a mais rovoltauto poslergaçflo
da juHtiÇu o lia, verdade, empunhou
arma da caluínuia paru denegrir ti

118 C0lltÍg''tlQÍ-8 O dillioill lildOri pl'0-
viMiioutuá .Ih inolestitiM, qu-i nu^itn
«dlVer os uaofavjs', o tis duvidai quo
pHventura totilmu du áU-gir sobro u
iogitíiiudttdo do sua propriedade; uo-

n so vd do citadj documoiilo

quátOit podará dUir-nos a ultima pu
lavra ui.ta quostao, quo ó o quo so

<¦ uo d km»monto ii.' 2.
Mciiititd também o Sr, Medeiros?

§
mu b<
n. 1.

§

bom firmada reputação do no-su illus-
tro amigo, o Sr. Birfld do Ibiopabaj
pretendo,uni toda vi <i a.jò'mpa'i>'.ual».o
pari-poss.u cm ?ua o.-ton.-a o faiiiosti
verrina, afim tio mo.tr,irmoa com o
esciilpiMlo ia oniilysü todas ai falai
dal.*., que _q oouióm tiòdtd rícgt'0
libollo da üifamacil-i;_

Para isto nao reò-fireremos ao
grosseiro insulte,, quo avilta . dogra*
ü.i ap tiobro lidador da imprensa;
mas situ ao raciocínio, á iògic.i e á
verdad.*, quo íâo as únicas armas,

que polo manejar o jornalista de cri-
torio o diguidade, que, re.sp'itun.l'o-
se, sabe ac itar a sociodado, quo o
contempla.

E' este o nosso programma, de

que jamais nos ala -taremos, por imis

que nos insultem cs n seios rodoo
toros do Coarci\sc.

Isto po.lb, entramos om matéria,
guardando sempre ' as defercucias,
que om di-cus-ões desta òrdam o |i„
cito manter ne.

Encetou o articulista do Cearense,
depois das invectivas do costume, a
sua negra pho\ograplm, produçto
monstruoso do seu çOrebro enfermo,
por uma requintada falsi dado. _lfi -

mando ter dito o honrado Sr. Barão
de Ibiapab-i que nunca negociara com
escravos.

Nunca declarámos quo. os Srs. Joa
o.uim da Cunha Freire _c Ir.ml.

não mauti-ibam commercio de
e-scravos. o nem pjdjainus íezel-o,
doada qu • o notovinmu.íe sabjd.o qu.
Ss. S-. tei-m algumas vezes

. ciado com e :;i' geneio do ç.Õo.imorei
ombira muito ir;.li o affiiétrV

nego SI

M (VH,
não deixa c.untudo u i ser muito lo
gal o licito, do qual fazem uso. om
grahle escala uegoOtant^s muito
honrados desta priça, còmó sejam,

por exemplo, os Srs. Luiz Ribeiro da
Cunha & S.b.iuhos, Viuva Salgado
& Comp , Francisco Rocha, Cunha*-
da & Sobriohoá e Francisco Coalho
da Fonseca Ac Filho. etc.

Que oi Srs. Joaquim da Cunha
Freire & Irmão comm.efciam com es-
cravos, diz a certidão pagada a ri.
querimento dos mesmos Srs. pela se*
cretaria de i.ülicia.quõ já f.ipubüci
nosto jornal; mas cumpre, quanto
antes, attomler-se a uma circumstan*
cia importante, que muito servirá

para a elucidação da nossa demons-
tração, e ò —quo ha escravos, qua
são embarcados para o Rio de Janei
ro par couta e risco dos Srs. Joaquim
da Cunha Freire & Irmão, o outros
que são exportados, por conta dc.
vendedores, á quem incumbo ti-
rar pass -portes e pa-gàr os respectivos

O i* 'gundo capiiulo de aoctiançfio
bivautillii paio aitimilisU do Ccaron
SO Cvinlr. o -r. B.irrtO do lbiapaba, ó
ter... ISxc, ooraraunioado a lliü-òü-
ron-i río fazenda quo Ò illnstre .Sr.
Dr. FrÒitii- (íuimarrtos tinha tomai,
posse do cargo do ohofo do policia
interino no lia 29 dü agosto ; o quu
süp|ò_ o injusto piiòtógraplm haver
sidi-"feito cem d fim do podor levar o
vapor, que tinha chegado nosto dia
io norte, 03 escravos do Sr. liarão

do lbiapab'1, quo so achavam- empa»
cadoi por falta do pt-s^i portei, que
nilo p i lia n sor legalmb.nto conco.di-
Ao 3.

Semelhauto oi trago só pojeria ser
atirado á face do uui homem honra"
do c probidoso, como é o .Sr. Barão
io Ibiapabi. por um ent- peidiio na

opi in io publi- a, quo Pão tem cons-
ciência o nom pu lo...

O que queria o Cearense ou sou

famoso articulista quo fizos .í3 o digno
administrador da província relativa
mente á corumunicaçãfl alludida, se
o Dr. F t ei Ias G u i m a rae s. te u lo ac
coitado o cargo, havia prestado ju*
ramento -j tomado posso da chefatura
de p_.licia.np precitâdo dia 29 de a
gosto ? Desejaria poi; von-mra quo o
illustrè Sr. Baião do Ibijpaba coar
metesse lim. falsidade • ificial, com-
muaiÒaoJü ú thesouraria de fazonda
tjiie.o honrado Sr. Dr. Freitas Gui-
marães havia tomado posse do dia 31
de agosto, quando esta se linha r.a.
liVado uo dia 29 ?

Si o Sr, Dr Freitas Guimarães c . n»
codoii passaporte:- aos escravos empa
çadus, do que nos filia o Cearense,
for osamente devia o exporta ior ou
iüti dono ter pago os respectivos di.
ri itos, ;;• is não se compre bondo como
;.-e (joasa couceder legalmente um pas-
-aporte para exportação de escravo,
sora'qutí previamente tenham sido..a-
tisfeitos os direitos da fasonda. Fi si,
sem os requisitos legae?,ent. o os quaes
figura o pagamento dos respec-
üvüs impostos, de oala valeria o
passaporte, como suppor s"e conchavo
eutre o digno chefe de polici. e o hoü
rado Sr. Barão do lbiapaba para tal
rim. Poder-so-hi admittir de boa fé
que o Sr. Dr. Freitas Guimarã"s as-
sighàssb passaportes sem estarem le.
galisados?-

Certamente não; o, quando isto se
desse, de qne valeria a guia ou passa-
porto nestas con lições para o es -
cravo exportado?

Volta -iula o :iriii.'i.nia da fjllu
ibera doiioJalo domohdor do

alheias roputuçòos, ú quostao do pa-
gtituouto d.i r-ubviinçA i d companhia
mariiuheiHO dú uavogaçao a vapor; o,
com toJu impudeooiü alfirma ter S.
I

tru o Sr. lluMo do /bíanabi, i?fl¦» oi-
lumuiosas umtia, oxtravagantoa mi
tr.is, o icoprooedontoa todas,

lltiHlu por hujo, U pnblioo - .m.iilo,
quo ootej i ti nogr.t aoousaçílo com a
proBoatô rofutaçío, o pronuncio ósou
in lofcotivol vor.;diclum.

Volliiroii-oH.

N. 1
Uucubi dos Srs. Joaquim da Cunha

Freira & Irmflo a quantia do um emito
SvÍ^-ÍSdo"lbiapk^ o'rdò'! Sj1;SU08 *[WKTrfél?' Pèl8 í"e P°òfi liquidar no Rio do Janeiro o escravo do

uad.o o piessupono pagamento em uJmeJoRo, preto, solteiro, de vinte o
1869. quatro annos d'idado como do piiasapor-

l)<. uma certidão uuthíiiutica passa- to n. o procuração bastante co
da pela tho_ouraria, quo foi publicada' r«« ospeciaes, aos Srs. Jofto Auti
orno nosso i.-rnal do 11 dó andan- ào^,^m^ o^C^.En^

m potle-
nio Ca-

eniü Cris-
.. - . piniano da Silveira, Jo-só Ratígol d'A.ü-te, consta quo o Sr. Lbiapaba nao vedo couttnho, Eustaquio RodriguesSa-

determinara pag imento algum aro- mico e Joaquim José d'01iveira Neves,
ferida companhia. d'aquella praça, pura venderora.

Mas, admittido quo S. Exc • as- To(l°s os ri;iCOS (i'0l'rt om diante corre.,
-im houvesse ord nado, pwgdnl^, . i lestías adquiridas o nilo conhecidas atése.-ondo OStá a grande unmora- hoje e os de legalidade do propriedadelidado do quo tanto cabedal procura correrão por irfinha conta,
fuzer o Cearense \ Ceará 19 de junho de 187-1.

Por ventura teria o Sr. Vico-pre- AderbalTitode Castro Silva.
-id-Uto da província authorisado al« j-t( 2
gum pagamento indébito? Poderia) lllm. Sr. Dr. Antônio Manoel de Me-
acaso ser retrahido ou evitado so- deiros.—Sendo V. S. o medico encarre-
mellianto pagamento | í?ndo (lo exame dos escravos quo são eu-

Poderia mesmo ser o questionado iSS,!!;^ commercial com
,. n , destino a corte,pedioms-lho,que em abono

pagamento exorbitante ou lesivo da á_Verdade, que tanto presa, se digne de-
fazenda publica, quando o despacho clarar ao pé d'esta, si algum escravo
ordenava (seguudp assovera a folha tem embarcado com soffrimeuto de mo-
liberal) quo ello fosse elfectuado em le3Ma* e bem assim, si ouviu queixas dos1 mesmos de serem separados de seus fi •

lhos.íermos'1 Por corto quo nio; o qje
responda o integro ex inspector Dr.
Manoel Frauco Fernandes Vieira.

Permitta-nos V. S., fazer de sua res-
| posta o uso que fôr conveniente.— Com

D'aqui, pois, so vô que mesmo no' estima econsideração somos
caso do ter-se realisado o pagamonto, De V. S.
do que trata o astucioso photographo, T &'°^" cr." respeitadores,

X ,• . r r r, Joaquim da Cunha Freire & Irmãonao será isto um acto que possa de-, Fortaleza, 15 de outubro de 1874.
pôr contra a honradez e moralidade,
do Sr. Barão de lbiapaba. I lllm.0* e Exm." Srs. Joaquim da Cu-

nha Freire __ Irmão.— Os escravos de
V.,s Exc", com destino ácòi'te,são todos

A u.obilia para o palácio da assem» por por mim examinados, e só em-
bléa foi, não ha contestar, mandada barcam os que tem saude, robustez e boa
vir do Rio de Janeiro pelos Srs. Joa-!conformação. Nenhuma queixa, até esta
-,.»;,„ a., pir-r-k* r?-.»,--.-e-T--,.*--. -_.__ data, tenho d'elles ouvido acerca dc se-quun da Uunua l-roire 6c lrmão;mas; , , -.,, ., ,,, ,»•.-,,- paração de hinos, marido e mulher.
o qu.) ha de extrauhavel nisto? Pors p0dera V." Exc." fazer d'esta minha
ventura seiá prohibido imeumbir se o resposta o uso que lhes convier.
Sr. lbiapaba, quando simples negòòi- Fortaleza 16 de outubro de 1874.

A despeito da certidão da socteta-
ria de policia, publicada neste jornal
em-on.' do 11 do corrente, insiste ain-
da b sinistro p.aiadim do Cearense em
dizer que o Sr. Barão do lbiapaba ten
tara embarcar uma mísera, escrava,
separando h dos soub filhos menores;

direitos, como tudo se poderá ver do e panrrcborar a sua asserção. invoca
documento n, 1 que abaixo vai pu o valioso testemuuho do ex-chefe de
bücadc. policia, Dr. Mendonça. Mas, quem

Ora, sabe bem o Cearense, conhecendo o desabusamento do Sr.
que, quom tira o passaporte do escra- Mendonça, poderá acreditar cm tal
vo, ó quem paga os competentes di" conto, verdadeira historia de onça?
reitos. o como'admirar se; de não vsr SI o esforçado ex chefe do policia
na certidão da policia o nome do es timbrava em çonculcar a lei á ponto
cravo João, per-encante ao seu cor. de pretender a fort-iori ombürcar uma
reli&idnarid — Adherbal -'morador escrava sem os seus filhos' menores,
no Cascavel o que não se realisou devido aos leu»

Como este escravo, tom sido von" vaveis esforços empregados pelo dig-
didos e exportados muites outros por no delegado desta capital, o honra-
conta do vendedor, que ó quem tira do Sc. Major Carneiro, seria S. S.
os passaportes e paga.os direitos. capaz da'heróica resistência, de que-

B'esta a razão por que nâo avulta o uos-dá noticia a folha liberal, á in.
numero de escravos exportados para debita pretenção do Sr. lbiapaba?
o Rio de Janeiro pelos Srs. Joaquim Só quero o não conhecesse poderia
da Cunha Freire k. Irmão, e não por admittir que tal se desse,
que procurem defraudar os cof.es Entretanto cumpre desmascarar
públicos, subtrahindo.se ao paga- completamente o articulista do Cca
monto dos passaportes, como aleivo- rmse, o para isto invocamos o autho-
samentò attribuo o ousa-.o photagra- risado testemunho do illustrè Sr. Dr.

p/10'doSr. Barão do.lbiapaba. Modoiros, que, em saa qualidade de
E nem se queira qualificar de estranho liberal e medico examiuador da ro-
o tortuoso semelhante pr cedimoeuto busíêz eb&m contornado das peças que

ante, do qualquer commissão mercan
til?

Ü que cumpre saber so ó—si neste
negocio teve o Sr. Joaquim da Cunha
Freire algum ganho illicito. Isto,
porém, não se deu. e a mobília allu»
dida ora tão bòa. quo o Exm.; Sr.
Costa Pereira, que a encomm*jndou,
julgou ter ella vindo da Eurspa.

Pelo que parece, o Cearense não
quer que o Sr. Barão de lbiapaba
negocio mais, eu.quanto fôr chefe de
partido. Isto seria muito bom para
certo agiota, que não podo com
bons olhos var crescer a bem ad-
querida fortuna do Sr. lbiapaba.

Falia nos ainda o iucansavel pho-
tographo da imaginaria prisão do Sr.
Hardy.

E' requintada mentira dizer-se que
o Sr. Hardy foi preso por ordem do
Sr. Ibiapaha, pois ahi estam os Srs.,
major Carneiro, diguo e diligente
delegado desta capital, e João Bri-
gido dos Santos, denodado paladino
do Cearense, que foi advogado da
companhia da seguros, e elles que
respondam_si ó ou não falso o que
affirma a folha.liberal.

§
E* verdade que S. Exc.\ o Sr.

Barão de lbiapaba, deu licença ao Sr.
Barroso, escrivão d'orphãos desta
capital, para ir ao Mossoró; más não
o eucarregou de nenhuma commissão
commercial.

Dó feito, que necessidade poderia
ter S. Exc* de imeumbir o Sr.. Barro
so.seu adversário político,de negócios
commorciao8, quando existem em sua
casa, desoccupado3, muitos empre-
gado-» probidosos e com mais habi*
litações para o commercio do que o
referido Sr. Barroso?

Não 8eria*aliás mais conveniente
commetter a pretendida commissão
mercantil, de que se-diz achar-se en-»

Dr. Antônio Manoel de Medeiros.
a^gggg gggggg

proilonto amiga. capiljlo Antônio

>apei-.
gorai.

Mofoini do Sotua, g._outo deste jo.»
nal.

D-sejãmo-lho prospera vingom,
Tbostro Si; Pedro, 

' 
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do oorroQte tovo eftüotivnraente lugar,
como catava anhmioiado, o bonolcio
do Sr. Eduardo Alvuio., subindo á
scoiia o importantí. drama —A. fiini-
lia Murei —o a comodia —A Uroadu
Impagável.

O espontaculo correu mui'o bom,
tondo todo. cu artistas dósbiupeü-iado
sntisfiictòriamonte os :-'.ii8

A c incurronoiã f»»i
Poi.i.zínonto, vffo sondo rooompcii-

?ados os immonsos üstoiuis du dig-
uo ompr.sarifl da comptuthia.

Thcalio Guarany. Só.po bojo a aceun
n"Sto theatro il importftntí drama, de
costumes militares; ora 3 actos o 4
quatros,_2Ü, • u Honra u Gi'ui<,
composição do dramaturgo pòrtuguez
.J is. Uomano.

Regimento de custas judiciarias. -No lu-
gar com;) tonto começamòr hoje a
publicar o novo regimento do custas
judiciarias, qu. baixou com o decro,
to u • 5737 do 2 do setombro do cor»
rente atino.

llectiliciçàü. — Tendo-ko dado eqüi-
vòco tia publicação do edital sobro o

Ia cadeira dó instrucção
exo masculino da po-

voaçào do Cach-çó; declarando-sò do
fomeniuo, caleira que ainda não foi
croai;*, fazemos a presente roctifi-
cação.

Concurso. - No dia 22 do corrente.
terá lugar o concurso das cadeiras
do sexo ft. menino da p voáção de S.
Pedro do Ibiapina 3 Brejo-seccò.

Conferência cathol ca. -Sobro a—Tole-
ranci t R'3 igiosa ^.ss.ertr hoje á tardo
na escola do 2 ¦ gc^\ o padre José
Dou ronca do.

Concurso
primaria do

e__3________3-__

osta Agnir.

esezs y__t-_*____T-.-.-^_(w.--aiW_i--j-.lJ._-,i

NOTICIÁRIO
Sahimenlo — Aute-^hontem, por vol-

ta das 5 horas da tarde, sepultou.se no
cemitério desta capital a Exm." Sr.'D.
Anna Triste de Araripe, veneranda
matrona, viuva do exímio patriota e
cearense tenente coronel Tristão Gom
çalves de Alencar Araripe, ex-presidente
da malfadada Confederação o Equador,
e mãe do nosso respeitável amigo conse-
lheiro Tristão de Alencar Araripe, e avó
do nosso distineto amigo Dr. Tristão de
Alencar Araripe Júnior, digno juiz mu-
nicipal de Maranguape.

Em o lugar de bonra deste jornal
pranteamos devidamente o passamento
da illustrè finada, verdadeiro compêndio
de virtudes cívicas.

A sua numerosa familia dirigimos os
nossos cioseros pêsames.

Negócios da Jubata — Os trabuqueir.s
de Maranguape, cujo chefe é o s^elerato
Josó de Moura Cavalcante, procuram a
todo custo anarchisar aquelle termo,
commettendo as maiores violências con-
tra as autoridades constituídas.

Exasperados pela energia e zelo. com
que procedem as dignas autoridades do
termo, punindo e repremindo os seus cri-
mes, recorrem ao punhal e ao bacamar-
te para impor o terror.

Segundo informações ministradas por
pessoas fidedignas, acaba de soffrer um
grave desacato de um dos sceleratos do
Sr. Moura, quadrilheiro do Engenho
Cachoeira, o nosso prestante amigo,
Francisco Jesé Pereira Pacheco , digno
juiz àubstituto do districto da Jubaia.

Achando-se este nosso amigo, na qua-
lidade de juiz municipal em audiência,
inquirição testemunhas de ura processo,
apresentou-se nella um peito largo do
liberalismo, e, sem que nem mais,
prorompeu em grosseiros insultos e
ameaças contra o digno juiz municipal
substituto: o qual repellindo o desacato
feito á sua autoridade, deu vós de prisão
ao desordeiro qne, puxando por um pa-
nhal, pôde desassombradamonte evadir -
se.

A' vista do factos desta natureza, quo
se vão reproduzindo no termo de Ma-

, „ ,, „„, -raneruape, faz-se preciso que o illustrè
carregado o Sr. Barroso, aos seus cai., 

£ ^Adfe de policia e o honrado Sr. .
xeiros e guarda livros, que nenhuma Baraó ^Q lbiapaba tomem as devidas g
paga ou porcentfl^Cí/i lhe-custaria ? Iprovidencias afim de'manter ali o respei

De tudo quanto levamos dito, cia*'to a lei e a autoridade,
raineute so evidencia que as aceu. ¦ Partida. -Seguio aute-houtem paranui- sobre ser ella mui licito, encerra os Srs. Joaquim da Cunha Freiie&...

fiuo calculo commercial, que é ovitar Irmão exportão por quaú todos os pa- sações, levantadas pelo Cearense con- > cidade do Icó o nosso estimavel e

COMMUNICADO
(V A a •'_.«. fUtifclio.

O Cearense ultimo prosegue no seu tra
ballio photògr.aphico iniciado no numero an
terror.: mas, s_m t.iiii ingrat. s os seus apa"
rclhos >'c refracfãó, Um corrosivos os seus
Oxidos c tam vertiginosa a mãõ quo dirijo a
—maclnni—qu>" longa do ohler a chupa tam
desejada, apenas conseguiu traços dispersos
que bem poderiam formar o conjunetò d'al-
guem que tem logar dc honra em suai ga-
lorias.

A inoxactidã ¦ e dessem. Ihança d*aquelle
trabalho não escàparatr a perspicácia do A-
ristarcho photographo, quo conhecendo a vã
tentativa de obter melhor produçto, e de*
sejoso de, com este mesmo, insultar um dos
caracteres mais distineto. de h;ps)a provincia,
não exitou em escrever 110 alto do seu negro
painel—. O Sr. Barão (le lbiapaba .—; o d'es-
te modo conseguiu da aiidacia o qu. lhe ne-
gou o original, o obteve o Sr. Carão de lb:a-
paba, nào qual é, porém o que fora mister
qua fosse.

E' este um melhoramento eonseguido pe-
Ias officinas photographicas do Cearense que
consiste em qua o original represente o re-
trato e não vice-versa do antigo systema.

li, depou de colorir, com as venenosa» tia-
tss de sua sanha leonina, o monstro tle sua
concepção, cunclue o seu mimoso trabalho
desafiando o Sr. Barão de lbiapaba, para vir
á sua câmara escura dèbater*sa com um tam
esforçado athleta.

Já se vô, pois, que o tal photographo é
mais que artista, é combatente de justas e
torneios. Que o seja, embora.

Em quanto, porém, o seu sestro o levar
a photographar o Sr. Barào de lbiapaba, li»
que certo de que S. Exc. nio o contrariará
procurando subtraiu r_se á seus caprichos a-
nalytir.os : mas, desde que esse Sr. Aris.
tardio, despresando suas ofBcinas, apresen-
tar-se na arena de lança em riate ; conven-
ça0se desde já que ficaVá só n'eisje terreno
sem ler com quem pôr em pro.yã- a sua co-
ragem o valor, porque S. Exc. o Sr. Ikrào
de lbiapaba não aceita o cariei desvantajoso
de medir-se com S. S.

Chamem, embora, fraqueza, aquillo que o
asco e a repugnância inspiram.

Quando um.réptil nojento fere-nos com seu
dente empeçonhado , nós dos contentamos
com esmagár-lhe a cabeça sob o talão do
botim, e não em mordei-o lambem.

E' assim que quando a. columnas do- Cea*
rense estuam de vergonhosas diatribes con»
tra S. Exc. procurando vãmente deprecial-o
aos olhos da opinião publica, não d'essa opi-
nião que constitue o núcleo da synagoga do
Cearense, mas d'aquella que é o julgador in-
suspeito, recto e severo dos nossos actos, o
Sr. Barão de lbiapaba, com a consciência do
homem que tem cumprido o seu dever, li-
mlta-se à"votar ao despreso S6us gratuitos
detraetnres, e a não procurar conhecer crea-
turas tam vis, espirílos tam pequeninos que
tanto depõem contra o avanço da humanidade.

Si, porém, S. Exc. certo de que a sua
bem firmada reputação não soffierá abalo pelo
grasnar das aves agourentis que esvoaçam
em torno do Cearense, contenta-se com esse
despreso que tanto esçahdalisà, irrita e pro-
voca seus adversários; oulro é o nosso pro_
ceder : ao mesmo t:mpo que applaudimos a
nobrésà é elevação do procedimento de S. Exc,
uão nos podemos furtar ao dever de signifi*

. cai* em publico o grau dc corrupção a que¦ tem descido a imprènsi liberal d'ea.a pro_
vincia.

E por lanto, vejamos o que em resposta
ao artigo editorial iaserto no u. 133 d'este
jornal disse o Cearense ultimo.

LE6IVEL



CONSTITUIÇÃO
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0.lx<.n* Ho P*rt_ íi« am»vol. digroisOti,
quo om fôrma ilo oxonlii. lu/. o Cearense,
fim limo. tliro-tnm.nto a < alvo da w,n in.
V.illilft .

Cam a ii >. •¦ vlpfrlnn o denunoiant.
il» o<(*amjAii in.no. pou.ii.lt que Um . pro-
vorbíftl, insisto o Cesmtsf om »jup a» na ¦
ou.fiçOoa uno foram (irgüid.. no Hxm. Sc
lluria da lli_p.il. m. _u ultimo numero
nu. fórum do. triitd ti pm fac. iIor doi .nnoo
im seguido, nu .rtij.. quo árima referlmo*-;
o tu. * o fortun porquo lf.uui.H llcnram som
ra.|H>ta, « oiiir.., re«p iiiuidna por documeih
Ios fahf/icados

Attt' i-.-Hu iirfliminar ile falslflcaçl. da da-
cum. nto., oswri wm _ _.nu_ do prose(»iiir om
qualquer outra gênero ila explicite ._s si o.ta.
nilo h.» üírigN.em a upiuiflo puldic. mio bom
n<n npreci.iii. a tambom bom _ lovtandndo

desitudur -'um i|ua o Cearense quiliflCAtia falsos darum.ntòii Ibrnooldoi por rim
fa,. dn r.partlçOsH,

Vojam.h. pois, si aquolia li-m elaboiád.
r.sp.*tn diatiulin ou nio oh i^ihohoh capu
tu!oB da nc.u.nçil. l.wwiti.o. entra o Sr.
Buli. .o Ibi pulin.

h.ío* cii|i.ti,lo', uni siiinii.a, _nm os te-
guinte...'

I." O vno.oro$i'1 calo compra o*_i_vos om
larga iscda o procurn ombnronUos tom as
ibrunlidiidi'- Icgiéa;
i _. t) vico»pi __i._t.te, quo também fc n^cn-
lo a'Um. c mp nhia Jo segur* s a iit».. iog_j
dá orilom do pri no, .«om mais formnlidnao»,
ao donn dum estabolocimcnt. s guru tjiic.e
ineendinvn;

..'• Conculcnndo n le; o a moral, o v ico*
piMiidouto do»pír.iid. i-muni de icus lilli -s
iiionorci o fU-as embarcar eom assombro
geral ;

i.° O vko-presidente concedo largas e re
petidas lico!n;a. cim ordem. > a u u chefe de
serçAo da secreto ia do p. 'Vimmio, a fim de
que íqiirlle empregado se dè a e mprá dê
escravos no interi. r do Piauhy, cujos lucros
*am depois repartido*;

o." O vice pr.sidcnlo sottVe um prejuízo nn
sua císi do .M soro, c para tratar dosa•
negom mnnclt :i_i o osmvtto d'orphil-S d'
esti ridulo, conçedendo-lho licença edando-
lhe iiasMpym por c nta da provinc-a, e no.
meando-!lie um lilho para o substituir em
sua ausência ;

li" O vico-prcsidenlo ordena aos seus Ly
cursos que concod.tm uma subvehçííoá com-

ar.ii-s. Maranhense de quem S Exc óngn-
ie , s.monlo para que os v.ipores daquella
companhia faça n uma viagem mensal à Mos»
soro;

7.° O vice-presidente tequer e file mesmo
despacha o pagamentoda referida subvonçtlo ;

..• (ioalmêntè, n-goci.nt' de grosso ti ato,
chefe do empresas, «g-'nte durai e 'inpanhia
de seguros o da comp.'Ipi bras l.ir_ dc pi
qu -tes ú vapor e da este ra do Maranhão, S.
lixe. nio pôde mais acrtimular o cn argo de
vice-presidente.

Respcnilerdo-çe, pr .mqaanto, ficou evi
d.hté eom o I,- documento a impr cedeneia
dos I.' a?,.- artigos do faniozo libello, com ò
_.° o nenliu n fuiKlamenlo d '7.°, e com 3-° ?
carência de applicação que lhe tem o art. (5'

D'esto mo lo, faltaria respouder aos arts. 2
•í. _ ô 8, se nào fossem alleg-ieões tào ridículas
que ninguém de bom censo 

"poderia 
dar-llios

credibilidade, e p r.e .t que mj figuravam pa-ra avultara matéria; m >s, d-^s.e q e o Cearen..
se comprehen de i que esses ultimos artigos nito
merecerain as honras de uma lesposta seria, e
sim foram lidos conm irrespondíveis, convém
que se desfaça a i liisSe e mostre-se aual o
valor que rifes podem lei.

C) facto da prisão do dono do estnbelecimen
to iuoendíad .; eifectiiada ou ordenada pelo
Sr. liarão de Ibiapaba, é um—canard—tão gros-_eir> que bem nveh a origem raelntica de
quem partiu. O próprio que se diz paciented'esl.1 arbitrariedade è incapaz de affirmar

Restabeleçamos o facto:
Ha mez.s deu-se n'ista capital o] incêndio

n'um est.ibelecimento que eslava seguro na
c impinhi. de que .. Kxc. . agente.

Ao ilivulgar-sea note. a do sinistro, o dele
gado de polieii no intuilo de procedera averi
guações, convidou o dono do estibele. íment"
á ir ao qmrlel de policia, onde teve lugar
aquele acto, lindo o qual fel.o voltar na mes-
nv) liberdad.- c in que fora. Attenda-se queaquele quartel cru tanto mais próprio paraaquclíe procedimento, qu.ndo aquella hora-
depois de meia noite, nenhuma casa panicu,lar se achava abcria nas immediaç.üe?.

Ao aiítü.r compete a pr, va : o Cearense pro-ve o contrario, se pode.'Fica assim respondido o artigo segundo.
O Ur. Josò P.auhylino Mendes dc Magalhães,

chefo de sec<;ào da ,-ccretaria do governo, ob.c.>
ve em Março ou Abrii ilo corrente anno ses.
senta dias de licença, com ordimado, para tra-
tarde sua saúde, o mais tarde ainda obteve
outra de trinta clias na mesma conformidade.

KíSxtn procedcoilo o vice-p.eaidérite, não
exorbit ui d i sitas atiribiiiçóes.

Aquelle me:mo empveg.sdo, conseguio, com
outros da assembléa pr vincial em sua proxi-ma linda sèssã i, outra liceoça de seis mezes,

Ag. rn,.ser;a justo que o* Cearense também
pr ivasse quo na c nsecussão d'essa ult'iiia In
fluio o Sr. Barão ile Ibiapaba, e. qne aquelle
empregado, e-gotanclo suas lcenças na cem-
piade esn-aves, divide os lucros cm S. Exc.Junquanto não provar, permitia que taxemos
ile redicula a insinuação do artigo quarto qui'assim fica respondido."

O escrivão d'orphãos d'csla cidade requer
e oblem do vic^-presidenle, assim como outros
o lem obtido, uma licença, e depois, passagempara Mpssoró .'um dos vapores de companhia
subvencionada.

^ Coincide que n'apuella mesma localidade S
Exc. tenha interesses commerciaes, e para lo-
go o Cearense tira suas conjecturas, e attribue
a ida do escrivão d'orphãos á mandado do vice-
presidente ! !

São princípios muito banaes para induzirem
á uma tào forçada conclusão.

Eis a sumir)» resposta do art'go qu rito.
Quaot>ao odivo que è o final dos pro varas

do Cearense, Ioda resposta é viciosa : aguarde-
se o Cearense para em seu tempo declarar in-
compatível o cargo de vice-presidente com os
de negociante de grosso trato, chefe de em-
prezas, agente de companhias de seguro etc;
e emquanto não, consinla que aquelle sobre
quem pezam tão vexatórios labores seja Subre-
carregado por mais um, e deixe, o irlivremen-
te, exausto de f,diga: se em seu Irajecto se des-
viar, então pode clamar, chimindo-o ao cum-
pr,mento dos seus deveres que alTectam os ne--
gocios pubbc s; mas, diga-lhe de que ponto se
desviou para facilitar-lhe a correcção e justifi-car o seu clamor.

Em vista do que acabamos de demonstar
com factos conhecidos e documentos que sú
P-dem ser postos em duvida e averbados de
f ilsos. por; quem, com a moral já poliui tia,
desconheça a inllu-ncia que esta exerce sobre
o homem o a sociedade, parece-nos que não
mais a; anituarí. o Cearense á dizer que os seus

iui'K.< diifftmatorlo! lorAitt reaobliloi iom ;»
ooníoitnoSo qua fornoce a verdadéi

Nfti» óudnnte, n.» no.otuur_ oxtranhes.
_ roplloa do Cearense Builentanüo o hou ihuí-
quioho arllculado; uni tatíbom o.tamos cor"
foM do quo inut.lt sorfto o« loua e.f-rçoi, bal-
di. loa oh h.ici purvorio. Intontoi,

A Holida ropuinQd • mu mi adquire na porão-voraoça d», boas ôbriiH; uiih, iiiubom couro-
Kirda, nioQoa iditrloto ao» embates da|oobl-
aa o «eu iloímoroniraonlo,

Qualquer li mem do bom nRo oaU Isento da
pedr i d um carolo nem do enoontrlü d'ttm
obrio; innH nom por i*so aquollo ahato-io e ia.
tu. oli-v itn-ítí.

íV PEDIDO.
TlllMltl-O.

O espocUculo da quinta fuira, á beneficio
do d Btlncto actor F.duard» Alvares, esforça-
do empresário d i companhia, que tantas noi-
tes dt diètiao_Só » ¦_ (om dispenaado, foi
ba tmte u incorrido. O drama quo o lienelicia-
do oscolltou.fol o intitulado— A famiiia Morei
dos Mysietios da Pariz, comp h ç.o do I).
Joanna Paula de Noronha.

Os arli.tas em gorai osforçaram-tn no bom
do*empoulto di! seus pape s* O bonofteiado,
porém, revelou mais uma vez o sou talento
irti<t co, o colheu, como era de Ospòrar, os
mocccidns louros. Policit.tnos no Sr. Kduar-
do por mais este triumpho alcançad • nas ii-
des tli.atraoi, das quaes ú ineiu.avel lida*
dor.

A Sr.* 1). Virgínia, é furçi confes-ar, desein-
o nhou o seu papel, que bem o tildado o me
ihor de-enviilvido, nada dcx iu a desejar.
Dir..se liia que a mon.toi. actriz possuir.-se
sMicerauvnte dos ttVstos lances porque pas-
sara a dsventuradt li ht d i infeliz Morei;
bem como do alto gráo de ventura que a sua
acrisol.dn virtude tinnlincnte lhe conferiu.

O Sr. Braga no diíbcil papel de Mun-l. con»
servou se sempre na atura de seu mérito ar»
tiStic., revelando no mesmo tempo quanto so
esmerava pnra bem coadjuvar aos.u distinc-
lo companheiro.

OSr. Paiva nn desempenho do pipd de
Jacqucs Perrand, provou perfeitamente que
bem o eoinprehcndou; bem caractensado co-
mi estava, teve ^inda a felicidade dc repre-
sentar eom mestria e sem aíT<.ctação. De fado,
imitou perfeitamente o verdadeiro Ferran.que
com a cabeça entre duas pist Ias não esque-
cia nem a èobardia nem a impostura.

Todos os mais artistas, como acima disse-
mos, sahiram se bem nos seus papeis.

Fm lo o drama a companhia f.i por duas
vezes chamada à scena, sendo frenc. camente
applaudida :—éque a platéa cearense jamais
será inditferente ao merecimento real doj as-
forçados lidadores do palco. N'essa oceasião
o Sr. Brnga recitou uma linda poesia de sua
producção oíTerecida ao Sr. Iídutrdo, a quem
em seguida mimoscou com um tnagnificp ra*
malhete; o que porém torn u se mais sigmtl-
cativo foi o abraçado trocado entre estesdous
athletas d s artes", qne n'aqu lie instante 90-
lemne tornaram-se dous él«s, que presos
um a outro, tanto mais realçaram, dando ao
mesm i tempo aos demais c<>mpinheiros um
exemplo de sublime e sincera fraternidade.

A comedia intitulada a criada Impayatel—
correu bem; e os arestas que ifella t^ma
ram parte foram bem suecedidos; primando
n-rxxlix o Sr. fim^rt, que seiili'>r de seu papel,
como est va, h uve-se perfeitamente.

Terminada a comed a, foram chamados a
scena, e applàudidos c>imo meeciam.

Agora algumas palavras a > ho5pita'eiro pu-
bhco cearense : o digno empresário da coa>-
panhia tem lutado com immensns difficulda»
des para b-m corresponder a pr.ecçâo que
lhe tem sido distribuída, visto como o augmen-
to de pessiai na companhia tem acarretado
djsp zas, que inu teria vencido se não fora
a generosidade que o publ.i) .betem dispen-
sado, e de que, em abono da verdade, é me
rec dor.

Consta-nos que o Sr. empresário e<tá a es-
peia de novos artistas. Traba'lie, Sr. Eduaf-
ilo, e prasa aos céos que o seu trabalho seja
bem mecedido.

Talma.

üada de segredos na medicina.
O Dr. Ayer segue o curso mais honroso. Ede

descubre o melhor remédio que a perícia medi-
ca sabe inventar, pub'ica francamente o que é^
e depois mantém o seu monopólio fabricando-o
por muito menos cuslo, i.as com muito mais
perfeição, de que póJe qualquer outro.

in-tnn-;_•> publiou du 'ouni, . <» 17
do outubru du 1874.

O secretario,
Ma fado Joiiiptim de Mello,

D'urden_ do illui.tri_i.imo neuhor
doutor director gorai da instrucoílo
publica, faço publico quo a cadeira
do ensino primário do sexo ma.coti
uo da povoação do Cachaço acha .o
om concurso por sou. cota dias conta*
dos de hoje

Secretaria da instrucçfio publica
do Ceará 8 de outubto do 1874.

O secretario
Mafntdo Joaquim de Mello.

Câmara municipal.
A câmara municipal d'..t_. cidu-

de 8uti*f_zendo a oxigouoi», quo lhe
foi foita pelo governo da provincia,
om officio circular d . 5 do corronte,
.ob n. 17, convi.ia aos seus muniei»
po. paru concorrerem com a maior
quantidade possível deprodueto. ogri»
colas, induatriaes, od'aite. parti, na
.xhibiçào dos produetos nacionaes,
figurar na próxima exposição inter*
nacional da /'hilad .lphia.

/'aço da municip.l da Fortaleza 9
do oiit'ibro de 1874.
intonio (iançalves da Justa, pr. .ideute.
Juslino Francisco Xavier, secretario.

ED1TAES
The_-iirari» provincial.

N.* 22. - E_i virtude da ordem
coutida no officio da presidência, sob
n/ 452 de 3 do corrente, manda o
Sr. Inspector fazer publico que, pelas
12 tu ras do dia 22 deste mez, vender-
se hu,|peranto este thesouraria, gran-
de quantidade de traves de aroeira e
pau d'arc., as quaes fizeram parte
do lastro das pontes da estrada de
Soure, oude so acham, em numero
de cento e setenta, pouco mais ou
meu.s, e do diversos comprimentos.

Secretaria da thesouraria de fa
z.uda provincial do Ceará, em 16 de
outubro de 1874.

Servindo de official, o amaauense.
Alexandre Lopes Peneira.

Ins tr uoçSo|, publiea.
D'ordem do Illm. Sr Dr. director

geral da im?trucç_o publica so fa2
publico, quo no dia 22 do corrente
mez terá lugar as horas do costu"
mo o concurso das cadeiras do sexo
femenino das povoações doS. Pedro
de Ibiapina o Brejo secco

Secretaria ia directoria geral da

mr]ANNÜNCKbS
Quem possuir acçftes da easa

da maçonaria queira communicar, uo

praso do 20 dias, os números delia»
ao secretario dasociodado 16 de Ju«
lho, abaixo assiguado, isto a bem de
sou interesses.

J. Brigido.

Hameiga írauceza
muito nova em meios barris; vende

Cândido G. do Rego.

Para I ou 2 rapazes solteiros
Aluga so

uma sala mob.iliada;uma alcovae mais

quartos para dormida; tem quiiital e
todos os commodcs pr< ciso..

Par» tratar na rua da Palma fa 66

Poiipelinas
O que li., de melhor gosto despa-

chou-se hontem para a uova loja da
Bôa Fé.

RUA DA PALMA N. 102
(1-8)

Calçado lleliez
de cordavâo, iuteirisso e gaspeado,
nos estabelecimentos deuominados_
Loja d.-i Bôi Fé.

(1-5)
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tTrisià«j 

ao Ai.nc-r Araripe
(ausente), Aderaldo de Alen-
car Araripe, e Tri.táo d*

Alencar Araripe Junior, gratos a
todas as pessoas que se dignaram
acompanhar,até a ultima morada, os
restos mortaes de sua presada mâe e
avó I). Anna Triste de Araripe, convi»
dam a todos op seus parente e amigos
a assistirem a missa do 5.1 dia qi:e,
por seu eterne repouso, mandan^ce*
lebrar ua cathodral, as 4 horas da
manha do dia 19 do corrente.

COMPANHIA CEARFNSE
DA

via-mm m um\m
A directoria da companhia da Via-

Férrea de Baturité pede aos Srs. sub"
scriptores de acções se sirvâo de pa
gar 5°/0 do capitei subscrito até o
dia 20 de outubro próximo futuro,
no escriptorio da companhia na Esta-
ção Contrai ao Sr. Barão de Aquiraz,
recebendo uma cauella.

Fortaleza 14 de setembro de 1874
Josó Pompeu de Albuquerqua Ca-

valcante, director secretario.

De ordem da directoria desta com-
panhia faço publico que no escripto-
rio da estação central se recebem as-
signaturas de passagens para o Pa-
rangabucú e Arronches a razão de
4:000 reis por mez para o primeiro
ponto e 10:000 reis para o segundo.

Escriptorio do trafego 5 do outu
bro de 1874.
JohnJ. Fo8ter,Io»pector do haf.go

mm ií mm
m MWONGHES

IIPREZA-EDÜARDO ALVARES.
IMMENSO SUCCESSO! GRANDE NOVIDADE!

Ml tljl.fl

fi._l_0 M lll! OUTIIBR. IIK 1871
Subirá á scena o magnífico o importante drama em 3 actos e 4 qua»

dros, de costumo, militares, ornado do musica marcial, composição do
distineto dramaturgo portuguez Josó Romano, intitulado:

29
OU

8©m.-EU& i mzQ&têk
PERSONAGENS.

O general
O coronel de caçadores 5"
Ajudante d. campo
Jorge, capitão da 8a
Ptacido, sargento instruetor
Má-cára, sargento da 4*
O alferes instruetor
29, qunrtilheiro da 8a, camarada de Jorge
Escopeta, rancheiro
Iiatatudo, recruta
Um paisano
Io e 2o grilheta
Maria, filho do 29
Angélica, mulher do 29

Mendes
Augusto
J. Lefto
Eduardo
Paiva
Costa
Ozorio
Braga
Venancio
Santos
Souza
N. N.
D. Virgínia
D. Filonila

Officiaes, sargentos, cabos, soldados de caçadores 5" e regimento 16',
recrutas, fuciiiuas, músicos, corueteiros, tambores e paisanos

SCENARIO NOVO
A acção do drama pa.sa-se no Castello de S. Jorge, e o ultimo quadro

no Campo do Ourique, em Lisboa.

PESSOAL DE 50 INDIVÍDUOS
PRINCIPIARÁ ÁS HORAS DO COSTUME

Trem gratuito na volta.

DR

SALSA E CAROBA
DEPÜRATIVO DO SANGUE

Examinada e approvada pela Junta de Hy-
giene do Kio de Janeiro e autorisada

pelo Governo Imperial

EUGÊNIO MARQUES DE HOLLANDA
rharmaceulieo pela Imperial Faculdade de Hedicioa do Rio

Jaueiro e laureado com a mensâo honrosa pela
Exposição Nacional de 1806»

E-t- maravilhoso remédio é infallivel na cura radical das moléstias
_yphilitica_< em qualquer doa gráos ou affecçõos em que se manifestar, es«
pecialmente nas bobas, gonorrhéas, bobões, cancaros, rheumatismo articu-
lar ou muscular, dartros, empingens, etc. etc.

As senhoras muito aproveitâo com o uso deste preparado; cura nos
eucommodos menstrua.s, qne regulariza so tomando uma só garrafa; as
anêmicas recuperarão a côr e forças, o o fastio desaprarecerá no segundo
dia de uso do remédio.

Os muitos attet tados de pessoas que em diversas províncias teero usa-
do deste medicamento provão exuberantemente sua superioridade a todos
os outros medicamentos conhecidos, e nesta cidade tem grande numero de
pessoas restabelecidas e outras com boas esperanças, que comprovão a
grande vantagem deste precioso remédio.

fiSPQSITO GIML 11 MAUJIBA0
E NESTA CIDADE EM CASA DE

F. ROCHA, CUNHADA _ SOBRINHOS
RUA DA ASSEMBLÉA \\
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